
 
 
 
 
 
 
 

NOMEAÇÃO DE ATLETAS NOS COLEGIADOS DE DIREÇÃO DA ENTIDADE 
 
 

Art. 14. Para efeito de atendimento do art. 3o, inciso XI, alínea "g", a 

participação de atletas de que trata o inciso VII do art. 18 deverá ocorrer 

nos colegiados de direção da entidade incumbidos diretamente de assuntos 

esportivos. 

 

Conforme determina o Art° 14 da Portaria nº 115, de 03 de Abril de 2018, alterado pela 
Portaria ME nº 208 de 4 de julho de 2018, o Sr JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
ROSÁRIO, na condição de representante legal da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESPORTES PARA 

PESSOAS COM NANISMO, nomeia para a comissão de atletas participantes no colegiado 
de direção da entidade, os seguintes alunos abaixo: 
   
- Leonardo Cláudio da Conceição, RG 6462606; 
- Saymon Aparecido Pacheco, RG 34.880.316-3. 
 
Ambos exercerão o cargo de vice-presidente. 
 
 

 

 

 

 

 

      Niterói (RJ), 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

José Carlos dos Santos Rosário 
Presidente 

Confederação Brasileira de Esportes para Pessoas com Nanismo - COBEN 

 
 
 
 
 


